
 
 
 

 
 
 

INFORMATIVO 
 

Alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos 
 

De acordo com o art. 7º do Decreto nº 12.997/2023 a alteração da ordem cronológica 
de pagamento somente ocorrerá mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação à Unidade Central de Controle Interno e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, exclusivamente nas seguintes 
situações: 
 

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade 
pública; 
 
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor 
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e 
sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 
do cumprimento do objeto do contrato; 
 
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 
 
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, 
recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; ou 
 
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 
integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o 
cumprimento da missão institucional. 
 

O prazo para a comunicação às autoridades listadas no art. 7º não poderá exceder a 
30 (dias) dias contados da ocorrência do evento que motivou a alteração da ordem 
cronológica de pagamento. 
 
Importante registrar que o órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em 
seção específica de acesso à informação no Portal da Transparência, a ordem 
cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a 
eventual alteração dessa ordem (Art. 8º). 
 
Alegre/ES, 27 de junho de 2023. 
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